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LEI MUNICIPAL Nº. 0960/2016. 
 
 

SUMULA: AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL 
REALIZAR PARCELAMENTO DE DÍVIDA JUNTO AO 
CIDVAT REFERENTE AOS CONTRATOS DE RATEIO Nº 
02/2014, Nº 02/2016 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 
 
ADALTO JOSÉ ZAGO, Prefeito Municipal de Apiacás, 
Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais e 
ainda com fulcro na Lei Orgânica do Município, faz saber 
que a Câmara de Vereadores aprovou e Ele sanciona e 
promulga a seguinte Lei: 
 

Artigo 1º-  Fica autorizado o Poder Executivo Municipal a parcelar dívidas 
existentes junto ao CIDVAT (Consórcio Intermunicipal de 
Desenvolvimento Econômico e Social do Vale do Teles Pires), 
relativamente aos contratos de rateio nº 02/2014 e 02/2016, que juntos, 
perfazem o valor de R$ 36.000,00 (Trinta e Seis Mil Reais). 

 
Artigo 2º -  O montante citado no artigo primeiro desta Lei poderá ser parcelado em 

até 06 (seis) parcelas mensais no valor de R$ 6.000,00 (Seis Mil Reais) 
cada uma.  

 
 
Artigo 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 
 

Gabinete do Prefeito de Apiacás/MT, em 04 de agosto de 2016. 
  

 
 

ADALTO JOSÉ ZAGO 
Prefeito Municipal 

 


